
Gol: TST determina julgamento
da  ação  sobre  pagamento  de
simulador no TRT-15
O TST (Tribunal Superior do Trabalho) determinou que o TRT-15
(Campinas) deverá apreciar e julgar a ação civil pública na
qual o SNA pede que a Gol Linhas Aéreas faça o pagamento do
tempo em simulador de voo com base nos critérios utilizados
para a remuneração de tempo em voo.

Uma audiência para produção de provas já está designada para
30 de março.

Inicialmente, o SNA distribuiu o processo no TRT-15, que se
declarou incompetente. A ação foi remetida então para o TRT-2,
que também entendeu ser incompetente, o que levou a questão ao
TST.

Ressaltamos que as congêneres já pagam o tempo no simulador,
estando somente a Gol irregular sobre esse pagamento.

Em caso de dúvida, entre em contato com o SNA.

Canais de atendimento: https://tinyurl.com/sna-atendimento

Associe-se ao SNA
Via site: https://tinyurl.com/associe-se-sna
Via Whatsapp: 11 98687-0052
Via app: Procurar SNA no Google Play ou na Apple Store
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